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1. OBJETIVO 

 
Planejar, organizar e coordenar, de forma integrada e estratégica, todas as 

aquisições e contratações da CODERN para o exercício de 2026, assegurando 

alinhamento às diretrizes estratégicas da Companhia, ao Plano de Negócios e à Lei 

13.303/2016. O plano busca garantir a economicidade, a eficiência e a previsibilidade 

dos processos, mitigando riscos de sobrepreço e de urgências. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

 

Esta norma aplica-se às Unidades da Companhia Docas do Rio Grande do 
Norte – CODERN, no âmbito da Sede em Natal/RN, Porto de Natal/RN, – 
abrangendo aquisições de bens permanentes, materiais de consumo, contratações 
de serviços, obras e serviços de engenharia.  

 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

TERMO DESCRIÇÃO 

 
PLANO 

O plano consiste em uma importante tarefa de gestão e administração, 
que está relacionada com a preparação, organização e estruturação de 
um determinado objetivo. É essencial na tomada de decisões e 
execução dessas mesmas tarefas. 

 
MAPA COMPARATIVO 

DE PREÇO 

Também chamado por outros nomes, como mapa de cotação – permite 
ao comprador registrar, comparar e acompanhar os valores 
apresentados pelos fornecedores e as negociações eventualmente 
iniciadas em relação aos itens cotados. 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
A contratação realizada sem licitação, em situações excepcionais, 
expressamente previstas em lei. A contratação se dá por meio de 
dispensa – licitação dispensada ou licitação dispensável - ou por 
inexigibilidade de licitação. 

 
SOLICITAÇÃO DE 

COMPRA/SERVIÇO 

Documento inicial do processo de despesa, através do qual a Unidade 
solicitante, após identificar suas necessidades, solicita contratação de 
obras, serviços de engenharia, bens permanentes e de consumo e 
outros bens e serviços. 

 
PESQUISA DE PREÇO 

Procedimento que tem por finalidade apurar o valor estimado da 
contratação requisitada. 

 

UNIDADE SOLICITANTE 
Setor que, após identificar suas necessidades, especificar o objeto e 
elaborar a justificativa, solicita a compra do material /serviço. 

 

LICITAÇÃO 
Procedimento destinado à seleção da melhor proposta dentre as 
apresentadas por aqueles que desejam contratar com a Administração 
Pública. 

 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

Procedimento pelo qual a Administração pode contratar de forma 
direta, sem licitação, com base na a Lei n.º 13.303/2016.  
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INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Procedimento adotado pela Administração Pública para realizar 
contratação direta nas situações em que é inviável a competição, por 
se tratar de fornecedor exclusivo, serviço técnico profissional 
especializado ou, ainda, artista consagrado pela crítica e público. 

 

MATERIAL PERMANENTE  
Todo bem cuja durabilidade prevista seja superior a 02 (dois) anos e 
que não perca sua identidade física ou autonomia funcional em razão 
do uso ou incorporação a outro bem. 

 

MATERIAL DE CONSUMO 
Todo artigo, item, peça ou gênero que, em razão de uso, perca sua 
substância, sua identidade física, suas características individuais ou 
isoladas, ou que tem uma durabilidade prevista limitada a 02 (dois) 
anos, tendo, pelo menos, uma das seguintes características: 
descartabilidade, fragilidade, perecibilidade e transformabilidade. 

 

RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO 

Responsável pela conferência, atesto e recebimento da obra, serviço 
de engenharia, bem ou outro serviço, podendo ser a própria área 
solicitante juntamente com o Almoxarifado. 

 
 

4. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 

Para a elaboração e execução do presente Plano Anual de Aquisições, tomam-
se como base os normativos internos e externos que disciplinam as aquisições no 
âmbito das empresas estatais. Dentre os principais instrumentos normativos 
aplicáveis, destacam-se: 

 
Regulamento interno de Licitações e Contratos elaborado pela comissão 

constituida pela Portaria n°145/2016 que visa atender à exigência estabelecida na Lei 

13.303/2016. 

 

            E a RESOLUÇÃO CGPAR Nº 45, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 que dispõe 

sobre orientações às empresas estatais federais sobre planejamento, execução, 

controle e avaliação das contratações de bens e serviços em geral. 

 

5. COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

5.1. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PLANO 

A Unidade Responsável é a Gerência Administrativa–GEADMI, em 
conformidade com a Comissão estabelecida pela PORTARIA Nº 133, DE 29 
DE JULHO DE 2025. 
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5.2 UNIDADES EXECUTORAS 

 

ÁREA DESCRIÇÃO 

ÁREA REQUISITANTE 
A área requisitante representa todas as unidades administrativas da 
Companhia Docas do RN que fazem solicitação ao Setor de Compras. 

ÁREA DE 
COMPRAS/GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

Responsável por executar as ações e atividades de contratação e 
aquisição de serviços, materiais permanentes e de consumo; de 
contratação de obras e serviços. 

GERÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO 

Responsável pelo controle dos orçamentos da Companhia Docas. 
Qualquer iniciativa de aquisição de bens ou contratação de serviços é 
preciso ter a verificação prévia da dotação orçamentária. 

 GERÊNCIA JURÍDICA 

Responsável por elaborar, analisar, validar, lavrar e registrar 
Instrumentos Contratuais. 

SUPERVISÃO GESTÃO 
DE CONTRATOS 

Responsável por supervisionar, planejar e fazer a gestão dos contratos 
da CODERN. 

DIRETORIA DA ÁREA 

A Diretoria da área compete autorizar e aprovar a realização de 
aquisições, quando se tratar de setor que lhes for diretamente 
subordinado, observando a previsão do item no Plano Anual de 
Aquisições. 

DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA 

Aprovar como ordenador de despesa as solicitações de compra e/ou 
serviços. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Nos termos do artigo 5º da CGPAR 45 de 30/12/2022, deve: IV - aprovar 
a proposta de plano de contratações anual consolidada pela área de 
contratações; 

 

V - efetuar, periodicamente, avaliação quantitativa e qualitativa da área 
de contratações, com o objetivo de identificar eventuais necessidades de 
reposição ou capacitação de colaboradores dedicados ao processo de 
contratação; 

 

VI - acompanhar periodicamente a execução do plano de aquisições  
anual; 

 

VII - informar o Conselho de Administração, periodicamente, sobre o 
nível de execução do plano de contratações anual e as eventuais 
ocorrências capazes de impactar significativamente a realização do 
plano aprovado; 

 

VIII - adotar as medidas de correção de eventuais falhas ou dificuldades 
apontadas nos relatórios de acompanhamento da execução do plano de 
aquisições anual; 

 

IX - propor ao Conselho de Administração, de forma justificada, ao longo 
do exercício a que se refere, a alteração do plano de aquisições anual; 

 

X - avaliar, com o órgão de auditoria interna, a pertinência e efetividade 
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das medidas propostas ou adotadas pelos gestores para a correção dos 
possíveis desvios ou irregularidades encontrados em auditorias 
relacionadas ao plano de aquisições anual; e 

 

XI - aprovar o plano de comunicação interna. 

 

XII - autorizar, fundado nos princípios da conveniência e oportunidade, a 
alteração no plano de aquisições anual durante a sua execução. 

Conselho de 
Administração 

I - Aprovar o plano de aquisiçõesanual; 

 
 

6. LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES DE AQUISIÇÃO 

 

Para a adequada formação do Plano Anual de Aquisições, cada área 
estratégica da empresa será responsável por identificar e consolidar suas demandas 
observando rigorosamente os parâmetros estabelecidos pela legislação e pelas 
normas internas. Essa prática objetiva garantir que as contratações reflitam as 
necessidades reais das unidades requisitantes, fortalecendo a gestão responsável 
dos recursos públicos. 

Nos termos do Art. 8 da CGPAR nº 45 de 30/12/2022, cada requisição de 
contratação que integrará a proposta do Plano Anual deverá conter, obrigatoriamente, 
no mínimo, as seguintes informações: 

I – Nome da área requisitante, com a devida identificação do responsável pela 
demanda; 
II – Descrição sucinta do objeto a ser contratado, de forma clara e precisa; 
III – Justificativa da necessidade da contratação, vinculando-a expressamente 
à estratégia de longo prazo, ao planejamento estratégico e ao plano de 
negócios da Companhia; 
IV – Quantidade a ser contratada, quando aplicável, levando em conta a 
expectativa de consumo anual e a gestão de estoques; 
V – Estimativa preliminar do valor da contratação, fundamentada em pesquisa 
de mercado ou dados históricos; 
VI – Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, de modo a 
prevenir prejuízos ou descontinuidade das atividades do setor demandante; 
VII – Grau de prioridade da contratação. Em caso de necessidade de execução 
de processos de compras e licitação com datas para término similar, será 
priorizada a demanda com o maior fator de prioridade. 

Dessa forma, a participação ativa de cada área estratégica não apenas 
assegurará maior precisão e transparência ao processo, como também permitirá que 
as contratações planejadas estejam alinhadas às metas institucionais, mitigando 
riscos e contribuindo para a eficiência e efetividade das ações da Companhia. 

Com vistas a assegurar maior rastreabilidade, controle e precisão na execução 
das demandas de aquisição da Companhia, cada item constante do Plano Anual de 
Aquisições (PAA) passará a possuir uma numeração específica e individualizada. 
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Essa identificação numérica será o referencial oficial para todos os trâmites 
subsequentes relacionados à respectiva necessidade de aquisição. 

 

Dessa forma, no momento da abertura ou criação do processo administrativo 
destinado à efetivação da aquisição, o solicitante responsável deverá 
obrigatoriamente informar o número correspondente ao item do PAA ao qual a 
demanda está vinculada. Tal medida visa: 

● Garantir a aderência entre o planejamento e a execução das aquisições; 
● Facilitar o acompanhamento e auditoria dos processos; 
● Evitar duplicidades, inconsistências e retrabalho; 
● Fortalecer a governança e a transparência dos atos administrativos. 

O correto preenchimento dessa informação é condição obrigatória para o 
prosseguimento regular do processo, permitindo que as áreas envolvidas mantenham 
o alinhamento com o planejamento anual aprovado. 

A relação completa dos itens aprovados para aquisição, bem como todas as 
informações obrigatórias pertinentes a cada um deles, está devidamente consolidada 
no Anexo I deste Plano. 

Elucidamos ainda os responsáveis de cada área estratégica que devem 
garantir o cumprimento do Plano: 

1. GEADMI – Gerente Administrativo 
2. GERFIN – Gerente Financeiro 
3. GERJUR – Gerente Jurídico 
4. GEDADOS – Gerente de Dados 
5. COORMA – Coordenador(a) de Meio Ambiente 
6. GUAPOR – Supervisor(a) da Guarda Portuária 
7. GEOPER – Gerente de Operações 
8. SUGECON – Supervisor(a) de Gestão de Contratos 
9. GERCOM – Gerente Comercial e de Contratos 
10. ASSCOM – Assessor(a) de Comunicação da Diretoria da Presidência 
11. SECORC – Secretário(a) dos Órgãos Colegiados 
12. Treinamentos – De acordo com o estabelecido no Plano Anual de 

Desenvolvimento de Pessoas para o mesmo ano. 

7. REVISÃO 

 

Este plano deverá ser revisado no prazo máximo de 01(um) ano, a partir da 
data de aprovação. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

As demandas constantes do plano de aquisições anual podem ser, a seu 

tempo e no que couber, complementadas, formalizadas em processo de contratação 

próprio e encaminhadas à Comissão de Planejamento de Contratações com a 

antecedência de 10 dias corridos a data prevista pra início do processo de aquisição. 

Ao final do ano de vigência do Plano Anual de Aquisições, as contratações 

planejadas e não realizadas devem ser justificadas pela área demandante e, se 

permanecerem necessárias, devem ser incorporadas ao Plano Anual de Aquisições 

do ano subsequente, caso os pressupostos de vinculação ao plano de negócios e à 

estratégia de longo prazo se mantenham. 

O Plano Anual de Aquisições deve ser publicado e mantido atualizado no 

site da CODERN, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de encerramento das 

etapas de aprovação, revisão e alteração, observada a vedação de publicação de 

informações classificadas como sigilosas nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo, em 

especial bancário, estratégico, comercial ou industrial. 

 

9. CONCLUSÃO 

O conjunto de itens previstos no Plano Anual de Aquisições da Companhia 

para o exercício em referência, organizada por Áreas Estratégicas, reflete não apenas 

a distribuição quantitativa das demandas a serem executadas, mas também a 

estimativa financeira necessária para assegurar a plena implementação das ações 

planejadas pela organização. 

Cada Área Estratégica reúne um grupo de itens cuja natureza e finalidades se 

alinham às prioridades institucionais estabelecidas. Assim, o total de 130 itens 

identificados no PAA está distribuído entre 12 Áreas Estratégicas, permitindo uma 

visão clara das necessidades operacionais, de manutenção, modernização e suporte 

administrativo. 

Observa-se que algumas áreas concentram maior volume de demandas, como 

GEADMI, GEDADOS, COORMA, GUAPOR e GEOPER, refletindo a amplitude de 
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suas atribuições e a complexidade das ações sob sua responsabilidade. Outras áreas 

apresentam menor quantidade de demandas específicas, mas igualmente relevantes 

para a continuidade dos serviços e para o cumprimento das metas institucionais. 

No que se refere ao Total Planejado, encontra-se o valor financeiro estimado 

para cada conjunto de itens. Destaca-se que a GEOPER representa o maior impacto 

financeiro do plano, decorrente de ações estruturantes de maior porte assim como de 

aquisições com caráter de Investimento. 

Outras áreas apresentam investimentos significativos, como a COORMA e a 

GEADMI, por se tratarem de áreas com previsão de aquisições obrigatórias em leis, 

regulamentos e acordos coletivos. 

O Plano Anual de Aquisições representa uma ferramenta central no processo 

de gestão da empresa, oferecendo um panorama claro, organizado e transparente 

das demandas planejadas, subsidiando a tomada de decisão, o acompanhamento 

gerencial e a execução orçamentária ao longo do exercício. 

          

           

PAULO HENRIQUE DE MACEDO CARLOS  
Diretor-Presidente 
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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 1141 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
O Diretor-Presidente da COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo Art. 60, Inciso VI do Estatuto Social da Companhia, e 
considerando o deliberado pela Diretoria-Executiva em sua 2014ª reunião extraordinária, 
realizada nesta data; 

Considerando a Comissão instituída por meio da Portaria nº 133/2025, de 
29/07/2025, do Diretor-

Presidente. do artigo 5º.  
Considerando as orientações da Resolução CGPAR nº 43, 
de 22 de dezembro de 2022, em seu Inciso II,

R E S O L V E: 

 
6 Manifestar-se favoravelmente à aprovação do Plano Anual de Aquisições para o exercício de 2026, 

que tem como objetivo refletir as demandas prioritárias para as contratações de bens e serviços da CODERN/Natal, 
alinhadas aos objetivos estratégicos da Companhia, nos termos da minuta apresentada por meio da Proposição DP 
n° 076/2025 (Processo SEI nº 50902.002266/2025-68). 

7 Submeter o assunto ao Conselho de Administração para apreciação e deliberação, em atendimento 
à legislação vigente. 

 
PAULO HENRIQUE DE MACEDO CARLOS 

Diretor-Presidente 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Macedo Carlos, Diretor Presidente, em 
11/12/2025, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 
446/2015 do Ministério dos Transportes. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, 
informando o código verificador 10649431 e o código CRC 8BC64C09. 

 

 
 

 

Referência: Processo nº 50902.002405/2025-53 SEI nº 10649431 

 
Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220 - Bairro Ribeira 
Natal/RN, CEP 59010-700 
Telefone: 4005-5320 
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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE  
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 071/2025 
 
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - 
CODERN, no uso das atribuições legais e estatutárias. 

Considerando a Comissão instituída por meio da Portaria nº 133/2025, de 29/07/2025, do Diretor-
Presidente. 

Considerando as orientações da Resolução CGPAR nº 43, de 22 de dezembro de 2022, em seu Inciso II, do 
artigo 5º. 

Considerando a Resolução nº 1141, de 11/12/2025, da Diretoria-Executiva. De acordo 

com o resolvido na 768ª Reunião Ordinária, realizada nesta data, 

 
D E L I B E R A: 

 
I. Aprovar o Plano Anual de Aquisições para o exercício de 2026, que tem como objetivo refletir as 

demandas prioritárias para as contratações de bens e serviços da CODERN/Natal, alinhadas aos objetivos estratégicos da 
Companhia, nos termos da minuta apresentada por meio da Proposição DP n° 054/2025 (Processo SEI nº 
50902.002266/2025-68). 

 
Natal/RN, 19 de dezembro de 2025. 

 
LUÍZA DE AMORIM MOTTA DEUSDARÁ 

Presidente do Conselho de Administração Conselheira 
representante do MPOR 

 
FELIPE MARTINS MATOS 

Conselheiro representante do MPOR 

 
VALBER PAULO MARTINS GOMES 

Conselheiro representante do MPOR 

 
OTÁVIO VIEGAS CAIXETA 

Conselheiro representante do MGI 

 
DARLAN EMANOEL SILVA DOS SANTOS 

Conselheiro representante dos Empresários 

 
JAMES TIBÚRCIO DE SOUZA 

Conselheiro representante dos Empregados 
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Documento assinado eletronicamente por James Tiburcio de Souza, Conselheiro(a) representante da 
classe dos trabalhadores, em 21/12/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 
 

Documento assinado eletronicamente por Valber Paulo Martins Gomes, Conselheiro(a) representante 
do Ministério da Infraestrutura - Presidente Substituto, em 21/12/2025, às 16:20, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos 

Transportes. 
 

Documento assinado eletronicamente por Otávio Viegas Caixeta, Representante do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, em 21/12/2025, às 18:13, conforme horário oficial de 

Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Martins Matos, Membro do CONSAD, em 22/12/2025, 
às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 
446/2015 do Ministério dos Transportes. 

 

Documento assinado eletronicamente por Luíza de Amorim Motta Deusdará, Presidente do CONSAD, 
em 22/12/2025, às 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da 
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 

 

Documento assinado eletronicamente por Darlan Emanoel Silva dos Santos, Conselheiro(a) 
representante da Classe Empresarial, em 22/12/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, 

informando o código verificador 10683731 e o código CRC 1D24DD43. 
 

 

Referência: Processo nº 50902.002465/2025-76 SEI nº 10683731 

 
Av. Eng. Hildebrando de Gois, 220 - Bairro Ribeira Natal/RN, 
CEP 59010-700 
Telefone: 4005-5320 
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